
CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N9 13/2026, DE 
AUTORIA DO EXECUTIVO, QUE "REESTRUTURA O 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE VARGINHA - CODEVA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Projeto de Lei n2 13/2026 encontra-se em coerência com a legislação vigente, 
especialmente com a Lei Federal n2 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), além de 
fortalecer os mecanismos de participação social, transparência e controle das ações públicas. 

Diante de sua relevância a e dos benefícios sociais que dele decorrem, 
especialmente no que se refere à promoção da inclusão e da cidadania, esta Comissão manifesta-
se favorável à sua aprovação. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, em 23 de março de 2026. 
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